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PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N° 033/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A Prefeitura Municipal de Mutum, Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 218 de 13 de dezembro de 

2023, torna público que realizará licitação na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo 

"MENOR PREÇO UNITÁRIO DO LOTE", objetivando o registro de preços para o fornecimento dos 

bens descritos conforme condições, quantidades e exigências     estabelecidas neste Edital e seus 

anexos., nos termos da Lei Federal de nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 

2023 e dos Decretos Municipais nº 6.334/2023 e 6.341/2023, conforme especificações descritas no 

Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar, o qual seguem apensados a este Edital, devendo 

ser observadas as seguintes disposições: 

a. Início de recebimento das propostas: 14 (catorze) dias do mês de maio de 2024, a partir das 

16h00min;  

b. Término de cadastro de propostas no site: 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2024, 

a partir das 8h30min;  

c. Abertura das propostas: 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2024, a partir das 

9h00min; 

d. Início da disputa de Preços: 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2024, a partir das 

9h00min; 

e. Cadastro de propostas iniciais e disputa: https://licitar.digital/ (acesso identificado) 

1.2. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação do PREGOEIRO em sentido contrário. 

1.3. Informações por correspondência deverão ser endereçadas ao Setor de compras e Licitações 

da Prefeitura Municipal de Mutum, sito Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG – 
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CEP 36.955-000, Telefone: (33) 9 3618-2284, e-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br. Informações 

quanto ao cadastramento para participação do certame, diretamente através do site da Plataforma 

de Licitações Online - Licitar, ou pelo telefone (31) 3191-7001 ou (31) 77136-0618/ (31) 9 9544-0073 

ou pelo e-mail: www.licitardigital.com.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços de aquisição futura e parcelada de 

cestas básicas, para amparar pessoas em estado de vulnerabilidade social deste Município, 

conforme Lei nº 988, de 04 de julho de 2018, para atender as necessidades da Secretária 

de Desenvolvimento Social e Trabalho da Prefeitura Municipal de Mutum/MG. 

2.2. A licitação será dividida em itens/lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

Estudo Técnico Preliminar e nesta cláusula, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens 

forem de seu interesse e possibilidade legal. 

2.3. O custo estimado total da contratação será de R$ 296.960,00 (Duzentos e noventa e seis mil, 

novecentos e sessenta reais) conforme, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as 

características descritas abaixo: 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO UNID QTD POR 

CESTA 
QTD TOTAL 
DE CESTAS 

01 

01 

Açúcar Cristal – Embalagens de 5Kg. Contém no mínimo 98,3% 
de sacarose. Livre de fermentação, isento de matéria terrosa, 
de parasitos e de detritos animais e vegetais. Aparência, cor e 
cheiro próprio do tipo de açúcar. Sabor doce. Validade mínima 
de 12 meses. Embalagem primária: pacote de polietileno 
atóxico, resistente, termossoldade. 

PCT 01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.000 

02 

Arroz Agulhinha – Embalagens de 5Kg. Arroz tipo01, 
beneficiado, polido, com no mínimo 80% de grãos inteiros, 
medindo aproximadamente 6mm após o polimento, isento de 
matéria terrosa, de parasitos, de detritos animais e vegetais. 
Não podendo ser utilizados no polimento óleos minerais de 
outras substâncias resinosas ou graxas não comestíveis. 
Validade mínima de 09 meses. Embalagem primária: saco de 
polietileno atóxico, resistente, termossoldade. 

PCT 01 

03 

Café Torrado e Moído – Embalagens de 500g. 
Torrado e moído, de primeira qualidade, acondicionado em 
embalagem aluminizada de quinhentos gramas, tipo 08 COB 
(Classificação Oficial Brasileira), com no máximo de 15% (quinze 
por centos) dos grãos P.V.A (Pretos, Verdes e Ardidos), isentos 

PCT 01 
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de bebidas rio ou riozona, ponto de torra média, moagem 
média/fina e informações na embalagem conforme legislação 
em vigor (data de fabricação, data de vencimento, registro no 
MS, CNPJ, inscrição e selo de pureza ABIC (Associação 
Brasileirada das Indústrias de Café). 

04 

Extrato de Tomate – Embalagens de 300 g. 
Concentrado, preparados com frutos maduros escolhidos, são 
massas consistente na cor vermelha, cheiro e sabor próprio, 
isento de fermentações, sujidades, parasitos, larvas e detritos. 
Não indica processamento defeituoso. 

PCT 01 

05 

Farinha de Mandioca – Embalagens 1Kg. 
Tipo cobioba, tipo fina, seca, de 1° qualidade, na data de 
entrega, o prazo de validade indicado para o produto não 
deverá ter sido ultrapassado da sua metade, tomando-se como 
preferência, a data de sua fabricação do lote, impresso na 
embalagem. A embalagem deve conter identificação do 
produto, prazo de validade e peso líquido. 

KG 01 

06 

Feijão Comum – Embalagens de 1 kg. 
Constituído de grãos com a mesma coloração admitindo-se no 
máximo 05% (cinco por centos) de misturas de outras classes e 
até 10% (dez por cento) de mistura de variedades da classe 
cores, isento de matéria terrosa, parasitas e de detritos animais 
ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, 
imaturos, manchados, chuvados, mofados, carunchados e 
descoloridos que prejudiquem sua aparência e qualidade. 
Produção da última safra, com validade de 04 meses, 
embalagem primária: saco de polietileno atóxico, resistente, 
termossoldade. 

KG 01 

07 

Fubá de Milho – Embalagens de 1 kg. 
Enriquecido com ferro e ácido fólico, fabricação a partir de 
matérias primas sãs e limpas. Produtos obtidos pela moagem 
do grão de milho, degerminado ou não. Livre de matéria 
terrosa, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Não 
podendo estar fermentado, rançoso e ter no máximo 15% 
(quinze por cento) p/p de umidade. Validade mínima de 07 
meses, cada 100g do produto deverá conter no mínimo 2,1 mg 
de ferro e 0,075 mg de ácido fólico. Embalagem primária saco 
de polietileno atóxico, resistente, termossoldado 

KG 01 

08 

Leite Integral em Pó – Embalagens de 400gr  
Produto obtido através da padronização, concentração e 
secagem (desidratação) de leite de vaca, da cor branca 
amarelada, pó homogêneo e fino, sem grumos, odor lácteo 
característico semelhante ao leite no estado líquido, sabor 
lácteo semelhante ao leite fluido não rançoso. Devem estar 
isentos de matéria terrosa, parasitas, fungos, insetos, bem 
como livres de umidade e fermentação. Embalagem primária: 
pacote de filme de poliéster metalizado com polietileno, 

KG 01 
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resistente, hermeticamente lacrado, e deve ter boa 
solubilidade. 

09 

Macarrão tipo Espaguete – Embalagens de 1 kg. 
Com sêmola, preparado a partir de matérias-primas sãs, limpas 
e de boa qualidade. Contendo leite integral, açúcar e lactose. 
Validade mínima de 12 meses. Embalagem primária: saco de 
polietileno atóxico, resistente, termossoldado. 

KG 01 

10 

Óleo de Soja Refinado – Embalagens de 900 ml. 
Preparado a partir de grãos de soja sãs e limpos, sem 
conservantes e livres de matéria terrosa, de parasitos e de 
detritos animais e vegetais. Validade mínima de 12 meses. 
Embalagem primária: lata de fola de flandres com verniz 
sanitário ou frasco de plástico atóxico. 

FRASCO 01 

11 
Sabão em Barra Neutro – Embalagens de 180 g. 
Formato anatômico. Útil na limpeza da casa, roupas e louças. 
Testado dermatologicamente. 

PCT 01 

12 

Sal Iodado Refinado – Embalagens de 1kg. 
Cristais brancos com granulação uniforme, devendo passar 
totalmente por peneira n° 20 (0,841mm de abertura) e 25%, no 
mínimo, deve passar por peneira n° 60 (0,25mm de abertura), 
com antiumectante. Contendo sal de iodo não tóxico, na 
dosagem mínima de 10mg e máxima de 15mg de iodo por 1kg 
de sal, de acordo com a legislação federal específica. Livre de 
matéria terrosa, de parasitos, larvas e de detritos animais e 
vegetais. Aparência: cristais de granulação uniforme de acordo 
com o tipo. Cor: branca. Cheiro: inodoro. Sabor: salino. Validade 
mínima de 12 meses. Embalagem primária: saco de polietileno 
atóxico, resistente, termossoldade. 

KG 01 

 

2.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.5. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação (ões) 

orçamentária(s) para o exercício do ano de 2024:  

Ficha 331 Fonte 1.500.000        Ficha 463 Fonte 1.661.000 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as   que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem 

possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos e que estiverem 

devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor do sistema de licitação através do site 

www.licitardigital.com.br.  

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

4.5. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o 

licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

4.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.8. Não poderão disputar esta licitação: 

mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br
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4.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto (básico ou executivo) seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens 

a ela necessários; 

4.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.8.6.1. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.8.6.2. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.8.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal de n.º 14.133/2021; 

4.8.8. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante 

o prazo da sanção aplicada; 

4.8.9. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
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4.8.10. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

4.8.11. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 

8º, V, da Lei Federal de n.º 9.605/1998; 

4.8.12. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei Federal 

de n.º 8.429/1992; 

4.8.13. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.8.14. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão; 

4.8.15. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

4.8.16. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.8.17. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3. poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.8.18. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.8.19. O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.8.20. A vedação de que trata o item 2.8.4 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem 

possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos e que estiverem 

devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor do sistema de licitação através do site 

www.licitardigital.com.br. 

5.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o 

licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.4. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.5. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 

da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Mutum, 

ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido do acesso. 

5.7. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.8. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 
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5.9. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

5.10. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 

cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posterior; 

b. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988; 

c. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório; 

d. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal de 1988; 

e. Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência; 

5.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço. 

6.1.1. Os interessados deverão encaminhar a proposta de preços até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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6.1.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no sistema serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas horas), prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

6.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha 

intransferíveis. 

6.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.6. O licitante deverá declarar, conforme modelo de Declaração, constante nos ANEXOS deste 

edital, que: 

6.6.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

6.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1988; 

6.6.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal de 1988; 
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6.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, observados os quantitativos e 

percentuais em norma previstos. 

6.6.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal de nº 14.133, de 2021. 

6.6.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal de n.º 14.133, de 

2021.  

6.6.7. Em Eventuais itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.6.8. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.6.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.6. ou 4.6.5. sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio  de lances. 

6.6.11. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo 

pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado 

6.6.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM 
CNPJ 18.348.086/0001-03 

Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG - CEP 
36.955-000 

www.mutum.mg.gov.br - e-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 
Tel: (033) 3312-1357 - WhatsApp (033) 93618-2284 

 

 

6.6.13. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via 

sistema. 

6.6.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.6.15. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

6.6.16. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.6.17. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43,§ 1º da Lei Complemtnar de  nº 123/2006. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

6.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.12. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
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apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO, AO EDITAL E DO ESCLARECIMENTO 

7.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, 

devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico 

dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo 

de 02 (dois) dias úteis. 

7.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para 

a realização do Certame 

7.3. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei Federal de nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

7.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico 

dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo 

de 02 (dois) dias úteis. 

7.5. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para 

a realização do Certame. 

7.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

7.8. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 
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7.9. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 

sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

7.10. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar 

do Certame. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

8.1.6. Valor unitário e total do lote e seus itens; 

8.1.7. Marca dos produtos ofertados. 

8.1.8. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no  fornecimento dos bens. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

8.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM 
CNPJ 18.348.086/0001-03 

Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG - CEP 
36.955-000 

www.mutum.mg.gov.br - e-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 
Tel: (033) 3312-1357 - WhatsApp (033) 93618-2284 

 

 

8.8. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 

juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em 

desclassificação. 

8.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração, por parte dos 

contratados, pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas Do Estado e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal de 

1988; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

8.11. Caso haja discrepância entre a ordem dos itens constantes no Edital e a ordem do Sistema 

Eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente qual o Lote está disponível no momento da 

proposta devendo ofertar o preço ao item que se encontra disponibilizado no sistema, mesmo que 

a ordem do Edital seja outra. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

9.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

9.9. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

9.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 

(dez centavos). 

9.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

9.15. Do modo de disputa aberto seguirá a seguinte ordem de etapas: 

a. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 
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b. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

c. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

d. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações; 

9.16. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários; 

9.17. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 9.15 “b”, o sistema ordenará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade; 

9.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

9.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.21. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

9.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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9.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

9.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.27. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar de nº 123, de 2006. 

9.28. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 05% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.29. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 

(três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.30. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 05% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.31. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.32. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 
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9.33. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei Federal de nº 14.133/2021, nesta ordem: 

9.33.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

9.33.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

9.33.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

9.33.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

9.33.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos ou 

prestados por: 

9.33.6. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.33.7. Empresas brasileiras; 

9.33.8. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.33.9. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

9.33.10. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

9.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.35. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes, inclusive pelo “chat”. 

mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM 
CNPJ 18.348.086/0001-03 

Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG - CEP 
36.955-000 

www.mutum.mg.gov.br - e-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 
Tel: (033) 3312-1357 - WhatsApp (033) 93618-2284 

 

 

9.36. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

9.37. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, dos 

documentos de habilitação. 

9.38. cultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.39. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto 

quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 

que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

9.40. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. DA FASE DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA E JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
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aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como: modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

10.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 

da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para 

todos os itens que compõem o lote. 

10.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

10.11. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes pelo “chat”. 
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10.14. Para julgamento, será adotado o critério de menor preço por LOTE, observados o valor 

máximo aceitável para cada item da composição do LOTE, os prazos para fornecimento, as 

especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições 

definidas neste Edital. 

10.15. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei Federal de nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.6.6. do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação; 

10.16. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

10.17. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 

vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

10.18. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do 

proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor 

10.19. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

10.20. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

10.21. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do 
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proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

10.22. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a. Contiver vícios insanáveis; 

b. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e no Termo de Referência; 

c. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

ou da legislação em vigor, desde que insanável. 

10.23. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 

valor de referência ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.24. No caso de bens em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.25. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

a. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.26. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.27. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 
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10.28. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.29. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

10.30. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

10.31. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

10.32. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos 

e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

10.33. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

10.34. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

10.35. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.36. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
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10.37. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

10.38. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.39. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.40. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 

da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para 

todos os itens que compõem o lote. 

10.41. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

10.42. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação o 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

10.43. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

10.44. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

10.45. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 

competente. 

10.46. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 

inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
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11. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no sistema serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas horas), prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

11.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

11.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, 

de acordo com o art. 63, inciso I, da Lei Federal de nº 14.133/2021. (Conforme modelo constante no 

ANEXO). 

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

11.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.6. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste edital somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

11.7. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

11.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência1 para: 

                                                                 
1 Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede 

de diligência, para: 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame; 
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a. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

11.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. A documentação exigida diz respeito à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e às 

qualificações técnicas e econômico-financeiras. 

13. DOS DOCUMENTOS REFERENTES À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

c. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

                                                                 
II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
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d. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

h. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14. DOS DOCUMENTOS REFERENTES À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual 

c. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

d. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM 
CNPJ 18.348.086/0001-03 

Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG - CEP 
36.955-000 

www.mutum.mg.gov.br - e-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 
Tel: (033) 3312-1357 - WhatsApp (033) 93618-2284 

 

 

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ou relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

g. Prova de regularidade com a Fazenda ou do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

i. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.13. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a. Certidão Negativa de Falência e Concordata/Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida 

pelo Cartório Distribuidor da Comarca da Licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) 

dias para sua apresentação. 

b. Quando a Certidão for POSITIVA com recuperação judicial ou extrajudicial, deverá constar, 

obrigatoriamente, esclarecimentos satisfatórios, a natureza, o motivo e o estado da ação ou da dívida 

denunciada, para efeito de consideração e verificação de viabilidade econômica para executar o 

objeto licitado, através de imediata diligência, para fins de habilitação. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas 

da União), no Acórdão nº 1211/2021: “Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. 

mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM 
CNPJ 18.348.086/0001-03 

Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG - CEP 
36.955-000 

www.mutum.mg.gov.br - e-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 
Tel: (033) 3312-1357 - WhatsApp (033) 93618-2284 

 

 

Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei Federal de nº 

14.133/2021, não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 

quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação 

e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 

c. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, 

exigíveis e apresentadas na forma da lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

d. As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de  

abertura, devidamente autenticado pela junta comercial do domicílio; 

e. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG: Ativo Circulante + realizavel em logo prazo 
LC: Ativo Circulante 

SG: Ativo Total 
 

f. A licitante que apresentar resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices 

acima, deverá comprovar capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 

valor total estimado para o item cotado constante do Anexo. 

g. Os MEI, ME e EPP estão desobrigados de produzir balanço patrimonial conforme o Código Civil 

em seu § 2º do art. 1.179 e, nos termos da Lei Complementar de nº 123/2006.  

h. Desta forma, poderão ser apresentados em substituição aos balanços os documentos previstos 

na Lei Complementar de nº 123/2006 em razão da dispensa legal de escrituração por estas empresas 

“Escrituração contábil Digital emitida pelo Sped”. 

i. As empresas MEI as duas últimas Declaração Anual de Faturamento – DASN. 

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

b. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 
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c. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por intermédio da apresentação, 

no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil; 

16. DAS OUTRAS COMPROVAÇÕES 

16.1. Declaração de enquadramento de empresa na Lei Complementar 123/2006 (Conforme 

modelo constante no ANEXO. 

16.1.6. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br); 

16.1.7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br); 

16.1.8. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br. 

16.1.9. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

16.1.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e 

a ocorrência será registrada em ata. 

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

17.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo 

sistema de pregão eletrônico. 

17.2. Quando houver mais de um item por lote, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo 

máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo determinado pelo Pregoeiro. 

17.3. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na 

plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) 

livremente caso entenda necessário. 
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17.4. Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail licitacao@mutum.mg.gov.br a 

indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte 

e quatro horas). 

18. DOS RECURSOS 

18.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o 

prazo de no mínimo 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema. 

18.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal de 

nº 14.133/ 2021. 

18.3. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

18.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 

da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 

adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 

18.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

18.5.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 

(dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob 

pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

18.5.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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18.5.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal de nº 

14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

18.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

18.7. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 

em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 

correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

18.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

18.9. Prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

18.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.12. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 

da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 

adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 

18.13. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

18.14. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

18.15. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 

importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 

licitação à LICITANTE VENCEDORA. 
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19. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

19.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

19.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

20.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

20.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos Detentores da Ata serão divulgados em 

órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços; 

20.5. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

art. 124, da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

20.6. A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, a partir de sua assinatura, e poderá 

ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84 da 

Lei Federal de nº 14.133/2021. 

20.7. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na Lei Federal de nº 

14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
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20.8. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na cláusula acima, o Município, se 

julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

20.9. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro 

e definido o novo preço máximo a ser pago pelo Município, o proponente registrado será convocado 

para a devida alteração do valor registrado em Ata. 

20.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

20.11. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

20.12. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos termos da legislação de regência e, em especial, 

quando: 

20.12.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços e/ou instrumento contratual. 

20.12.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

20.12.3. Tiver presentes razões de interesse público. 

20.12.4. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do CONTRATANTE. 

20.12.5. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

21.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

21.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 
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21.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

21.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

21.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

21.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

21.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

21.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

21.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/2023. 

21.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 

na forma prevista no edital, poderá: 

21.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

21.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

22. DO CONTRATO 

22.1. O representante legal da empresa cuja proposta foi declarada vencedora será convocado via 

sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato ou instrumento equivalente, (conforme 

modelo constante no ANEXO, no prazo de 15 (quinze) dias contados da convocação emitida pelo 
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Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogado conforme 

art. 90, 1º da Lei Federal de nº 14.133/2021, mediante solicitação devidamente justificada. 

22.2. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou 

recuse- se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação para celebrar o contrato. 

22.3. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado. 

22.4. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

22.5. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a. ficará o contratado constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

22.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal de nº 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

22.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

22.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

22.9. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

22.10. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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c. Indenizações e multas. 

22.11. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

conforme artigo 131, caput da Lei Federal de n.º 14.133/2021. 

23. DO REAJUSTE 

23.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

23.2. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta ou do orçamento 

a que essa proposta se referir, poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo 

índice oficial do governo, INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, que deverá retratar a 

variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual. 

23.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

23.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

23.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

23.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

23.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

23.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

23.9. Os reajustamentos dos preços propostos estarão ainda sujeitos a Leis Complementares, 

Medidas Provisórias e Decretos que venham regulamentar novos procedimentos em função de 

medidas econômicas de interesse do País. 
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24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

24.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 

seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

a. É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do 

contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os 

contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, 

notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

b. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 

da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 

c. Em caso de fornecimento de produto(s) carregar e disponibilizar no(s) local(is) indicado(s) 

também constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de 

trabalho própria e as suas expensas. 

d. O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações do Pregão e da proposta. 

e. O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 

CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, 

antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

f. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e, contra vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da entrega. 

g. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 

praticidade. 

h. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, no local indicado pelo Município de Mutum, conforme quantitativos dos produtos 

adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 

i. Quando o fornecimento não corresponder as referidas exigências técnicas, o item ou itens 

recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 

da notificação, independentemente da aplicação das penalidades legais e aplicáveis à questão.  

mailto:licitacao@mutum.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUM 
CNPJ 18.348.086/0001-03 

Praça Benedito Valadares nº 178 – Centro – Mutum – MG - CEP 
36.955-000 

www.mutum.mg.gov.br - e-mail: licitacao@mutum.mg.gov.br 
Tel: (033) 3312-1357 - WhatsApp (033) 93618-2284 

 

 

j. A contratada se responsabilizará em substituir, corrigir ou reparar, item ou itens do objeto 

fornecido conforme o caso, acatando determinação da fiscalização da execução do futuro Contrato, 

com presteza, disponibilidade e pontualidade, sem qualquer custo adicional e sem prejuízo do prazo 

já estipulado. 

k. A contratada se obriga a manter durante a execução do contrato as condições técnicas de 

responsabilidade operacionais, produtivas, de licenciamento, às normas da ABNT e/ou do INMETRO, 

no que couber bem ainda as situações de habilitação e qualificação técnica exigidas no processo 

licitatório que dará origem ao contrato Administrativo, bem como de outras concernentes e exigidas 

para o fornecimento do objeto, conforme condições da proposta de preço ofertada pela contratada. 

l. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 

com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) 

local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método 

de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contrachoques e 

intempéries durante o transporte. 

m. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

24.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito 

for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá 

ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

24.3. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

24.4. A Contratada se responsabilizará por eventuais vícios ou defeitos que forem constatados nos 

materiais/produtos fornecidos decorrentes do Contrato Administrativo, assim como pelos fatos, 

decorrentes de vícios ou defeitos ou defeitos após o recebimento, aplicando-se as disposições do 

Código de Defesa do Consumidor, no que couber. 
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24.5. A Contratada se obriga a manter, durante toda a vigência deste instrumento as obrigações e 

condições assumidas para sua habilitação no processo licitatório em epígrafe, bem como a sua 

qualificação técnica, devendo comunicar ao Contratante, qualquer alteração que possa 

comprometer o fornecimento. 

24.6. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega do 

objeto licitado foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

Deverá a licitante vencedora também se comprometendo ainda, integralmente, com eventuais 

danos causados a estes. 

24.7. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

24.8. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento. 

24.9. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

24.10. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

24.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

24.12. Fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal de nº 

14.133/2021; 

24.13. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei federal de nº 14.133/2021; 
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24.14. Os itens licitados serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao 

produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não 

permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos 

autorizados em sua composição, para fornecimento pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do artigo 62 da Lei Federal de 

nº 14.133/2021. 

24.15. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

25.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

25.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na cláusula 

6.1; 

25.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

25.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

25.5. Emitir as ordens de entrega à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos; 

25.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor; 

25.7. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 

25.8. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que tange à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal 

de nº 14.133/2021; 
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25.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

25.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Mutum para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

25.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

25.12. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

25.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

25.14. Notificar os emitentes de eventuais garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

25.15. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

25.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

25.17. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

26. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

26.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal de nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

26.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

26.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 
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26.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

26.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

26.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

26.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

26.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

26.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

27. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

27.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 

Decreto Municipal 6.339/2023, que "Dispões sobre as regras de autuação dos gestores e fiscais de 

contrato, e dá outras providências", sendo designado um fiscal mediante portaria, conforme o 

referido Decreto Municipal. 

27.2. Será designado como gestor do Contrato, a Sra. Marcia Simões Soares, Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social e Trabalho. 

27.3. O gestor do contrato coordenará a entrega dos itens, a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da avença contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
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alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

27.4. Acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; os registros realizados pela fiscal do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

27.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei Federal de nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

27.6. O gestor do contrato acompanhará o prazo de vigência contratual que será de 01 (um) ano e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o 

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital. 

27.7. O gestor do contrato possuirá as seguintes atribuições: 

27.7.6. Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 

perfeito entendimento pelos licitantes; 

27.7.7. Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 

proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc; 

27.7.8. Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 

mercadoria; 

27.7.9. Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 

fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 

27.7.10. Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 

27.7.11. Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 

27.7.12. Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 

compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
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27.7.13. Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

27.7.14. Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 

condições previstas neste instrumento; 

27.7.15. Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento; 

27.7.16. Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

27.7.17. Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 

multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 

27.7.18. No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 

natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 

instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

27.7.19. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

empresa vencedora do certame, pelos danos causados a Administração ou a terceiros, resultantes 

de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

27.7.20. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide e diminui a 

responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade 

da Administração ou do servidor designado para a fiscalização; 

27.7.21. À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos objetos considerados 

inadequados. 

27.7.22. Ao preposto da CONTRATADA competirá, entre outras atribuições: 

27.7.23. Representar os interesses desta perante a Administração; 

27.7.24. Realizar os procedimentos administrativos junto a Administração; 

27.7.25. Manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos itens fornecidos; 

27.7.26. Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato 

com os esclarecimentos julgados necessários 
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27.7.27. Além das atividades já descritas, será necessário realizar: 

27.7.28. Ações para garantir a continuidade do contrato (prorrogação, alteração, extinção e nova 

contratação); 

27.7.29. Comunicação e cobrança formais e por escrito à contratada sobre alguma regularização 

necessária; 

27.7.30. Dar ciência formal a seus superiores dos incidentes e das ocorrências importantes; 

27.7.31. Abrir processo sancionatório, e se necessário, aplicar penalidades; 

27.7.32. Fornecer informações e dados para atendimento às demandas da Lei de Acesso à 

Informação e divulgação dos dados no Portal da Transparência; 

27.7.33. Monitorar e reavaliar periodicamente os riscos de integridade das empresas contratadas, 

entre outras necessárias a devida execução do objeto contratado. 

28. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

28.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 

(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 

correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente 

com as comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda 

Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 

28.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a entrega dos itens e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas contagem para o 

30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos itens entregues para 

fiscalização do Município de Mutum e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

28.3. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Mutum, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra. 
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28.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 

medidas saneadoras.  

28.5. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Mutum. 

28.6. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

28.7. O Município de Mutum poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou  suas parcelas 

de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 

abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 

acréscimo, conforme enunciado: 

a. A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 

do Município de Mutum. 

b. Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 

que a 

c. A CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

d. A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 

prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Mutum. 

e. Débito da CONTRATADA para com o Município de Mutum quer proveniente da execução 

deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

f. Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 

e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

28.8. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 

pagamento por culpa do Município de Mutum, os valores devidos serão acrescidos de encargos 

financeiros de acordo com o índice de variação do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
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do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, 

desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

28.9. O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos 

documentos para o e-mail: compras@mutum.mg.gov.br. 

29. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

29.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

30. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal de nº 14.133/2021 o contratado 

que: 

a. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. Der causa à inexecução total do contrato; 

d. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

30.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave conforme art. 156, §2º, da Lei Federal de nº 

14.133/2021 pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Mutum, na 

entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou 

de substituição/reposição; 
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II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave conforme art. 156, § 4º, da Lei Federal de nº 14.133/2021; 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave conforme o art. 156, §5º, da Lei Federal de nº 

14.133/2021. 

IV. Multa: 

a. De até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 

10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

b. De até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto. 

c. De até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

30.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme o art. 156, §9º, da Lei Federal de 

nº 14.133/2021. 

30.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a  

multa, conforme o art. 156, §7º, da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

30.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, coforme o art. 157, da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

30.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, confomre o artigo art. 156, §8º, da 

Lei Federal de nº 14.133/2021. 
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30.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei Federal de nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

30.8. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme o art. 156, §1º, da Lei Federal de nº 

14.133/2021: 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

30.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal de nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei Federal de nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

30.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme o artigo art. 160, da Lei Federal de nº 

14.133/2021. 

30.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
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Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme o 

art. 161, da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

30.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

30.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

31. DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES  

31.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com o CONTRATANTE poderá 

ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 

31.1.1. Retardarem a execução do pregão; 

31.1.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

31.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

32. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

32.1. Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 

instrumento equivalente. 

32.2. Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de 

acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de 

classificação, para execução do serviço. 

32.3. É facultado AO PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do 

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e 

a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar as decisões. 
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32.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo, decorrentes desta licitação, somente será 

analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

32.5. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em executar o contrato, dentro 

do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando- o às penalidades legalmente estabelecidas 

32.6. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 

classificação nesta licitação. 

32.7. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal de nº 14.133/2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

32.8. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

32.9. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será 

de 50%, nos termos do art. 125 da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

32.10. Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão. 

32.11. A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 

específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens 

constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 

32.12. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 

expressa da Administração. 

32.13. A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

comprovado. 
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32.14. O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e 

não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

32.15. É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

32.16. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 

Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar 

Digital, www.licitardigital.com.br. 

32.17. Integram o Presente Edital: 

Anexo I. Termo de Referência; 

Anexo II. Declaração de art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal 

Anexo III. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 

Anexo III. Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

Anexo IV. Declaração Negativa De Vínculo Com A Municipalidade 

Anexo V. Modelo Proposta de Preços 

Anexo VI. Declaração de Habilitação 

Anexo VII. Minuta de Ata de Registro de Preços; 

Anexo VIII. Minuta Contrato Administrativo; 

32.18. Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do 

Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou (endereço eletrônico do ente público 

https://mutum.mg.gov.br/). 

32.19. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 

pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, 

submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como 

representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 
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regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 

pormenor. 

32.20. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 

disposições do primeiro. 

32.21. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento.  

32.22. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

32.23. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 

oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que o 

Pregoeiro porventura julgar necessário. 

32.24. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante 

a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções 

legais e administrativas previstas no presente Edital. 

32.25. O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 

recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 

qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 

comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer 

natureza. 

32.26. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

32.27. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

As modificações ocorridas neste Edital, obedecerão ao disposto no parágrafo 1º, do art. 55 da Lei 

Federal de nº 14.133/2021. 
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26.28 Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 

Licitações, nos dias úteis, das 08h às 11h e das 13h às 16h, ou pelo telefone (33) 9 3618-2244, e e-

mail: licitacao@mutum.mg.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal 

Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 

 

Mutum – Minas Gerais, 09 de maio de 2024 

__________________________________ 

Marcia Simões Soares 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho apresenta o Termo de Referência, para 

o Registro de preços de aquisição futura e parcelada de cestas básicas, para amparar pessoas em 

estado de vulnerabilidade social deste Município, conforme Lei nº 988, de 04 de julho de 2018, para 

atender as necessidades da Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho da Prefeitura Municipal 

de Mutum/MG. 
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Objeto: Registro de preços de aquisição futura e parcelada de cestas básicas, para amparar pessoas 

em estado de vulnerabilidade social deste Município, conforme Lei nº 988, de 04 de julho de 2018, para 

atender as necessidades da Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho da Prefeitura Municipal de 

Mutum/MG. 

1.2. Das especificações do objeto: 

ITEM UNID.  QTD DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 PCT 2.000 

Açúcar Cristal – Embalagens de 5Kg. 
Contém no mínimo 98,3% de sacarose. Livre de 
fermentação, isento de matéria terrosa, de 
parasitos e de detritos animais e vegetais. 
Aparência, cor e cheiro próprio do tipo de 
açúcar. Sabor doce. Validade mínima de 12 
meses. Embalagem primária: pacote de 
polietileno atóxico, resistente, termossoldade. 

R$ 23,44 R$ 46.880,00 

02 PCT 2.000 

Arroz Agulhinha – Embalagens de 5Kg. 
Arroz tipo01, beneficiado, polido, com no 
mínimo 80% de grãos inteiros, medindo 
aproximadamente 6mm após o polimento, 
isento de matéria terrosa, de parasitos, de 
detritos animais e vegetais. Não podendo ser 
utilizados no polimento óleos minerais de 
outras substâncias resinosas ou graxas não 
comestíveis. Validade mínima de 09 meses. 
Embalagem primária: saco de polietileno 
atóxico, resistente, termossoldade. 

 
 
 
 

R$ 28,94 

 
 
 
 

R$ 57.880,00 

03 PCT 2.000 

Café Torrado e Moído – Embalagens de 500g. 
Torrado e moído, de primeira qualidade, 
acondicionado em embalagem aluminizada de 
quinhentos gramas, tipo 08 COB (Classificação 
Oficial Brasileira), com no máximo de 15% 
(quinze por centos) dos grãos P.V.A (Pretos, 
Verdes e Ardidos), isentos de bebidas rio ou 
riozona, ponto de torra média, moagem 
média/fina e informações na embalagem 
conforme legislação em vigor (data de 
fabricação, data de vencimento, registro no MS, 
CNPJ, inscrição e selo de pureza ABIC 
(Associação Brasileirada das Indústrias de Café). 

 
 
 
 
 
 

R$ 13,81 

 
 
 
 
 
 

R$ 27.620,00 

04 PCT 2.000 

Extrato de Tomate – Embalagens de 300 g. 
Concentrado, preparados com frutos maduros 
escolhidos, são massas consistente na cor 
vermelha, cheiro e sabor próprio, isento de 
fermentações, sujidades, parasitos, larvas e 
detritos. Não indica processamento defeituoso. 

 
 

R$ 4,83 

 
 

R$ 9.660,00 

05 KG 2.000 
Farinha de Mandioca – Embalagens 1Kg. 
Tipo cobioba, tipo fina, seca, de 1° qualidade, na 
data de entrega, o prazo de validade indicado 
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para o produto não deverá ter sido ultrapassado 
da sua metade, tomando-se como preferência, 
a data de sua fabricação do lote, impresso na 
embalagem. A embalagem deve conter 
identificação do produto, prazo de validade e 
peso líquido. 

R$ 8,60 R$ 17.200,00 

06 KG 2.000 

Feijão Comum – Embalagens de 1 kg. 
Constituído de grãos com a mesma coloração 
admitindo-se no máximo 05% (cinco por centos) 
de misturas de outras classes e até 10% (dez por 
cento) de mistura de variedades da classe cores, 
isento de matéria terrosa, parasitas e de 
detritos animais ou vegetais, pedaços de grãos 
ardidos, brotados, chochos, imaturos, 
manchados, chuvados, mofados, carunchados e 
descoloridos que prejudiquem sua aparência e 
qualidade. Produção da última safra, com 
validade de 04 meses, embalagem primária: 
saco de polietileno atóxico, resistente, 
termossoldade. 

 
 
 
 
 
 

R$ 9,74 

 
 
 
 
 
 

R$ 19.480,00 

07 KG 2.000 

Fubá de Milho – Embalagens de 1 kg. 
Enriquecido com ferro e ácido fólico, fabricação 
a partir de matérias primas sãs e limpas. 
Produtos obtidos pela moagem do grão de 
milho, degerminado ou não. Livre de matéria 
terrosa, parasitas, larvas e detritos animais ou 
vegetais. Não podendo estar fermentado, 
rançoso e ter no máximo 15% (quinze por cento) 
p/p de umidade. Validade mínima de 07 meses, 
cada 100g do produto deverá conter no mínimo 
2,1 mg de ferro e 0,075 mg de ácido fólico. 
Embalagem primária saco de polietileno 
atóxico, resistente, termossoldado. 

 
 
 
 
 

R$ 4,14 

 
 
 
 
 

R$ 8.280,00  

08 KG 2.000 

Leite Integral em Pó – Embalagens de 400g. 
Produto obtido através da padronização, 
concentração e secagem (desidratação) de leite 
de vaca, da cor branca amarelada, pó 
homogêneo e fino, sem grumos, odor lácteo 
característico semelhante ao leite no estado 
líquido, sabor lácteo semelhante ao leite fluido 
não rançoso. Devem estar isentos de matéria 
terrosa, parasitas, fungos, insetos, bem como 
livres de umidade e fermentação. Embalagem 
primária: pacote de filme de poliéster 
metalizado com polietileno, resistente, 
hermeticamente lacrado, e deve ter boa 
solubilidade. 

 
 

R$ 29,04 

 
 
 

R$ 58.080,00 
 

09 KG 2.000 

Macarrão tipo Espaguete – Embalagens de 1 kg. 
Com sêmola, preparado a partir de matérias-
primas sãs, limpas e de boa qualidade. 
Contendo leite integral, açúcar e lactose. 
Validade mínima de 12 meses. Embalagem 
primária: saco de polietileno atóxico, resistente, 
termossoldado. 

 
 
 

R$ 8,53 

 
 
 

R$ 17.060,00 
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10 FRASCO 2.000 

Óleo de Soja Refinado – Embalagens de 900 ml. 
Preparado a partir de grãos de soja sãs e limpos, 
sem conservantes e livres de matéria terrosa, de 
parasitos e de detritos animais e vegetais. 
Validade mínima de 12 meses. Embalagem 
primária: lata de fola de flandres com verniz 
sanitário ou frasco de plástico atóxico. 

 
 
 

R$ 11,02 

 
 
 

R$ 22.040,00 

11 PCT 2.000 
Sabão em Barra Neutro – Embalagens de 180 g. 
Formato anatômico. Útil na limpeza da casa, 
roupas e louças. Testado dermatologicamente. 

 
R$ 4,60 

 
R$ 9.200,00 

12 KG 2.000 

Sal Iodado Refinado – Embalagens de 1kg. 
Cristais brancos com granulação uniforme, 
devendo passar totalmente por peneira n° 20 
(0,841mm de abertura) e 25%, no mínimo, deve 
passar por peneira n° 60 (0,25mm de abertura), 
com antiumectante. Contendo sal de iodo não 
tóxico, na dosagem mínima de 10mg e máxima 
de 15mg de iodo por 1kg de sal, de acordo com 
a legislação federal específica. Livre de matéria 
terrosa, de parasitos, larvas e de detritos 
animais e vegetais. Aparência: cristais de 
granulação uniforme de acordo com o tipo. Cor: 
branca. Cheiro: inodoro. Sabor: salino. Validade 
mínima de 12 meses. Embalagem primária: saco 
de polietileno atóxico, resistente, 
termossoldade. 

 
 

R$ 1,79 

 
 

R$ 3.580,00 

TOTAL R$ 296.960,00 

1.3. Da Estimativa de consumo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
REQUISIÇÃO 

MÍNIMA 
REQUISIÇÃO 

MÁXIMA 

01 

Açúcar Cristal – Embalagens de 5Kg. 
Contém no mínimo 98,3% de sacarose. 
Livre de fermentação, isento de matéria 
terrosa, de parasitos e de detritos animais 
e vegetais. Aparência, cor e cheiro próprio 
do tipo de açúcar. Sabor doce. Validade 
mínima de 12 meses. Embalagem primária: 
pacote de polietileno atóxico, resistente, 
termossoldade. 

Pacote 

01 2.000 

02 

Arroz Agulhinha – Embalagens de 5Kg. 
Arroz tipo 01, beneficiado, polido, com no 
mínimo 80% de grãos inteiros, medindo 
aproximadamente 6mm após o polimento, 
isento de matéria terrosa, de parasitos, de 
detritos animais e vegetais. Não podendo 
ser utilizados no polimento óleos minerais 
de outras substâncias resinosas ou graxas 
não comestíveis. Validade mínima de 09 
meses. Embalagem primária: saco de 
polietileno atóxico, resistente, 
termossoldade. 

Pacote 
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03 

Café Torrado e Moído – Embalagens de 
500g. 
Torrado e moído, de primeira qualidade, 
acondicionado em embalagem aluminizada 
de quinhentos gramas, tipo 08 COB 
(Classificação Oficial Brasileira), com no 
máximo de 15% (quinze por centos) dos 
grãos P.V.A (Pretos, Verdes e Ardidos), 
isentos de bebidas rio ou riozona, ponto de 
torra média, moagem média/fina e 
informações na embalagem conforme 
legislação em vigor (data de fabricação, 
data de vencimento, registro no MS, CNPJ, 
inscrição e selo de pureza ABIC (Associação 
Brasileirada das Indústrias de Café). 

Pacote 

04 

Extrato de Tomate – Embalagens de 300 g. 
Concentrado, preparados com frutos 
maduros escolhidos, são massas 
consistente na cor vermelha, cheiro e sabor 
próprio, isento de fermentações, sujidades, 
parasitos, larvas e detritos. Não indica 
processamento defeituoso. 

Unidade 

05 

Farinha de Mandioca – Embalagens 1Kg. 
Tipo cobioba, tipo fina, seca, de 1° 
qualidade, na data de entrega, o prazo de 
validade indicado para o produto não 
deverá ter sido ultrapassado da sua 
metade, tomando-se como preferência, a 
data de sua fabricação do lote, impresso na 
embalagem. A embalagem deve conter 
identificação do produto, prazo de validade 
e peso líquido. 

Quilo 

06 

Feijão Comum – Embalagens de 1 kg. 
Constituído de grãos com a mesma 
coloração admitindo-se no máximo 05% 
(cinco por centos) de misturas de outras 
classes e até 10% (dez por cento) de 
mistura de variedades da classe cores, 
isento de matéria terrosa, parasitas e de 
detritos animais ou vegetais, pedaços de 
grãos ardidos, brotados, chochos, 
imaturos, manchados, chuvados, mofados, 
carunchados e descoloridos que 
prejudiquem sua aparência e qualidade. 
Produção da última safra, com validade de 
04 meses, embalagem primária: saco de 
polietileno atóxico, resistente, 
termossoldade. 

Quilo 

07 

Fubá de Milho – Embalagens de 1 kg. 
Enriquecido com ferro e ácido fólico, 
fabricação a partir de matérias primas sãs e 
limpas. Produtos obtidos pela moagem do 
grão de milho, degerminado ou não. Livre 
de matéria terrosa, parasitas, larvas e 

Quilo 
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detritos animais ou vegetais. Não podendo 
estar fermentado, rançoso e ter no máximo 
15% (quinze por cento) p/p de umidade. 
Validade mínima de 07 meses, cada 100g 
do produto deverá conter no mínimo 2,1 
mg de ferro e 0,075 mg de ácido fólico. 
Embalagem primária saco de polietileno 
atóxico, resistente, termossoldado. 

08 

Leite Integral em Pó – Embalagens de 400g. 
Produto obtido através da padronização, 
concentração e secagem (desidratação) de 
leite de vaca, da cor branca amarelada, pó 
homogêneo e fino, sem grumos, odor 
lácteo característico semelhante ao leite no 
estado líquido, sabor lácteo semelhante ao 
leite fluido não rançoso. Devem estar 
isentos de matéria terrosa, parasitas, 
fungos, insetos, bem como livres de 
umidade e fermentação. Embalagem 
primária: pacote de filme de poliéster 
metalizado com polietileno, resistente, 
hermeticamente lacrado, e deve ter boa 
solubilidade. 

Pacote 

09 

Macarrão tipo Espaguete – Embalagens de 
1 kg. 
Com sêmola, preparado a partir de 
matérias-primas sãs, limpas e de boa 
qualidade. Contendo leite integral, açúcar e 
lactose. Validade mínima de 12 meses. 
Embalagem primária: saco de polietileno 
atóxico, resistente, termossoldado. 

Pacote 

10 

Óleo de Soja Refinado – Embalagens de 900 
ml. 
Preparado a partir de grãos de soja sãs e 
limpos, sem conservantes e livres de 
matéria terrosa, de parasitos e de detritos 
animais e vegetais. Validade mínima de 12 
meses. Embalagem primária: lata de fola de 
flandres com verniz sanitário ou frasco de 
plástico atóxico. 

Unidade 

11 

Sabão em Barra Neutro – Embalagens de 
180 g. 
Formato anatômico. Útil na limpeza da 
casa, roupas e louças. Testado 
dermatologicamente. 

Unidade 

12 

Sal Iodado Refinado – Embalagens de 1kg. 
Cristais brancos com granulação uniforme, 
devendo passar totalmente por peneira n° 
20 (0,841mm de abertura) e 25%, no 
mínimo, deve passar por peneira n° 60 
(0,25mm de abertura), com antiumectante. 
Contendo sal de iodo não tóxico, na 
dosagem mínima de 10mg e máxima de 
15mg de iodo por 1kg de sal, de acordo com 

Quilo 
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a legislação federal específica. Livre de 
matéria terrosa, de parasitos, larvas e de 
detritos animais e vegetais. Aparência: 
cristais de granulação uniforme de acordo 
com o tipo. Cor: branca. Cheiro: inodoro. 
Sabor: salino. Validade mínima de 12 
meses. Embalagem primária: saco de 
polietileno atóxico, resistente, 
termossoldade. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da aquisição na forma do artigo 

105 da Lei Federal de n° 14.133, de 20212. 

1.5. A prorrogação do contrato está condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração Pública, permitida a negociação com o 

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos; 

1.5.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de entrega de itens tem natureza 

continuada; 

1.5.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente;  

1.5.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

1.5.4. Ocorra manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

1.5.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

1.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

1.8. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

                                                                 
2 Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição futura e parcelada de 2.000 (duas mil) cestas básicas, destinadas ao amparo de pessoas 

em estado de vulnerabilidade social deste Município, é uma medida essencial e estratégica dentro do 

contexto da Lei Municipal nº 988, de 04 de julho de 2018. Esta lei, que dispõe sobre a organização da 

Política de Assistência Social no município, estabelece o compromisso do poder público com a 

garantia de direitos sociais aos cidadãos, especialmente aqueles em situação de maior fragilidade 

econômica e social. 

2.2. A justificativa para tal aquisição se apoia em diversos pilares, sendo o primeiro deles a urgência em 

responder às necessidades básicas de alimentação de famílias que se encontram em um cenário de 

insegurança alimentar. A alimentação adequada é um direito social fundamental, reconhecido pela 

Constituição Federal, e sua garantia é um dever do Estado, que deve promover ações efetivas para 

assegurar a todos os cidadãos condições mínimas de nutrição e bem-estar. 

2.3. Além disso, o contexto socioeconômico atual, marcado por desafios como o desemprego, a 

informalidade laboral e a insuficiência de renda, agrava a situação de vulnerabilidade de muitas 

famílias, tornando-as incapazes de prover suas necessidades básicas, incluindo a alimentação. Nesse 

sentido, a aquisição de cestas básicas torna-se uma estratégia vital para mitigar os efeitos imediatos 

da pobreza e da exclusão social, contribuindo para a promoção da segurança alimentar e nutricional 

da população afetada. 

2.4. A escolha por um modelo de aquisição futura e parcelada justifica-se pela necessidade de flexibilidade 

e adaptabilidade às variações na demanda e no número de famílias em situação de vulnerabilidade 

ao longo do tempo. Tal abordagem permite que o município mantenha um fluxo contínuo de 

distribuição de cestas básicas, ajustando-se às mudanças nas condições socioeconômicas e 

demográficas da população, sem interrupções ou descontinuidades no atendimento às necessidades 

mais urgentes. 

2.5. Outro aspecto relevante é a eficiência na gestão dos recursos públicos. A modalidade de aquisição 

futura e parcelada possibilita uma melhor negociação de preços e condições, otimizando o uso dos 

recursos disponíveis e garantindo maior economicidade nas compras públicas. Isso assegura que o 

investimento realizado tenha o máximo impacto possível, alcançando um maior número de famílias e 

proporcionando uma alimentação de qualidade. 
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2.6. A implementação desta medida também está alinhada com os princípios da dignidade da pessoa 

humana e da solidariedade, fundamentos essenciais da política de assistência social. Ao prover cestas 

básicas às famílias vulneráveis, o município reafirma seu compromisso com a construção de uma 

sociedade mais justa e igualitária, na qual todos têm suas necessidades básicas atendidas e são 

apoiados em momentos de dificuldade. 

2.7. Por fim, a aquisição de cestas básicas representa um investimento no capital humano do município. 

Garantir a segurança alimentar da população contribui para a melhoria da saúde, da capacidade de 

aprendizado das crianças e do bem-estar geral, fatores essenciais para o desenvolvimento social e 

econômico sustentável. Portanto, esta ação não apenas atende a uma necessidade imediata, mas 

também semeia as bases para um futuro mais promissor para todos os cidadãos. 

2.8. Em suma, a aquisição futura e parcelada de 2.000 cestas básicas é uma medida de profunda 

importância e necessidade, fundamentada na legislação vigente, nos princípios éticos e morais que 

regem a sociedade, e na responsabilidade do poder público em promover o bem-estar e a inclusão 

social de todos os seus cidadãos 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. Conforme o artigo 6, inciso XXIII, alínea c, da Lei Federal de nº 14.133/20213 a Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social e Trabalho no exercício de suas funções administrativas descreve a solução com 

as seguintes abordagens: 

3.1.1. Identificação das Necessidades e Planejamento; 

a. Análise de Necessidades: Identificar as necessidades sociais da população, considerando diferentes 

faixas etárias, interesses e o contexto sociocultural das comunidades atendidas. 

b. Definição de Objetivos: Estabelecer objetivos claros para o programa, como promoção de inclusão 

social, assistência social e bem-estar da comunidade. 

c. Planejamento Estratégico: Desenvolver um plano detalhado que aborde o escopo dos serviços, a 

estrutura do programa, os recursos necessários e os indicadores de sucesso. 

3.1.2. Processo de Licitação e Contratação; 

a. Elaboração de Edital: Criar um documento de licitação que especifique os requisitos técnicos, 

qualificações dos instrutores, critérios de avaliação e outros termos e condições. 

                                                                 
3 c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
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b. Seleção de Propostas: Avaliar as propostas recebidas com base nos critérios estabelecidos, 

considerando a qualidade do serviço, a experiência dos profissionais e o custo-benefício. 

c. Contratação: Formalizar a contratação da empresa selecionada, estabelecendo cláusulas contratuais 

que garantam a qualidade e a eficiência dos serviços prestados. 

3.1.3. Implementação e Execução; 

a. Mobilização de Recursos: Providenciar os recursos necessários, incluindo espaços físicos adequados, 

instrumentos musicais e materiais didáticos. 

3.1.4. Monitoramento e Avaliação; 

a. Acompanhamento Contínuo: Monitorar o desenvolvimento das produções, as entregas de acordos 

com a necessidade e o engajamento dos participantes. 

b. Avaliação de Desempenho: Realizar avaliações periódicas para medir o progresso em relação aos 

objetivos estabelecidos, utilizando indicadores como satisfação dos participantes, aquisição de habilidades e 

impacto social. 

c. Feedback e Ajustes: Coletar feedback dos participantes e gestores, fazendo ajustes necessários para 

melhorar a qualidade e a eficácia do programa. 

3.1.5. Renovação e Escala; 

a. Análise de Resultados: Revisar os resultados alcançados ao final do período contratual, comparando-

os com os objetivos iniciais. 

b. Decisão de Continuidade: Decidir sobre a renovação do contrato com base na análise de 

desempenho, considerando a possibilidade de expansão ou ajuste do programa. 

c. Planejamento para Escala: Caso seja decidido pela continuidade ou expansão, planejar o próximo 

ciclo, possivelmente ampliando o escopo dos serviços ou atendendo a novas comunidades. 

3.2. Esta solução integrada leva em conta todas as fases do ciclo de vida do evento, desde o planejamento 

até a finalização, enfatizando a importância da qualidade técnica, segurança, experiência do público e 

sustentabilidade.  

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Da sustentabilidade 

4.1.1. Não existem critérios de sustentabilidade em vigência, tendo em vista que não há impactos. 
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4.2. Da Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei Federal de nº 14.133, de 2021) 

4.2.1. Na presente contratação não será admitida indicação de marcas, característica ou modelos.  

4.3. Da Garantia da contratação 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal de nº 

14.133/20214. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá as etapas a seguir: 

5.1.1. Assinatura do Contrato; 

a. Partes Envolvidas: Identificação completa das partes (contratante e contratado), incluindo dados de 

registro e representantes legais. 

b. Análise de Necessidades: Realizar uma avaliação detalhada das necessidades da comunidade, 

identificando lacunas e oportunidades para amparar pessoas em estado de vulnerabilidade social deste 

município. 

c. Objeto do Contrato: Descrição detalhada do produto a ser fornecido, incluindo especificações 

técnicas e prazos de entrega. 

d. Valor e Forma de Pagamento: Estabelecimento claro do valor acordado, condições e cronograma de 

pagamento. 

5.1.2. Planejamento da Implementação; 

a. Cronograma de Entrega: Definição de um cronograma detalhado para a entrega. 

b. Responsabilidades: Distribuição de responsabilidades entre as partes, incluindo quaisquer requisitos 

de preparação do local ou fornecimento de recursos adicionais. 

5.1.3. Gestão e Comunicação; 

a. Ponto de Contato: Nomeação de um gerente de contrato ou ponto de contato em cada parte para 

facilitar a comunicação. 

b. Reuniões de Acompanhamento: Agendamento de reuniões regulares de acompanhamento para 

revisar o progresso e resolver questões pendentes. 

                                                                 
4 Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações 
de obras, serviços e fornecimentos. 
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5.1.4. Entrega e Inspeção 

a. Procedimentos de Aceitação: Detalhamento dos procedimentos para inspeção e aceitação do bem 

ou serviço, incluindo critérios de qualidade e conformidade. 

b. Documentação: Requisitos para a entrega de certificados de garantia. 

5.1.5. Manutenção e Suporte 

a. Serviços de Reparação: Definição de atendimento e suporte pós-venda, incluindo garantias, prazos e 

procedimentos para substituição dos produtos que apresentarem indiferença com os licitados. 

5.1.6.  Pagamentos 

a. Procedimentos de Faturamento: Especificação dos procedimentos para emissão de faturas, incluindo 

documentação de suporte necessária. 

b. Liberação de Pagamentos: Condições para a liberação de pagamentos, atreladas à satisfação das 

entregas e cumprimento de marcos contratuais. 

5.1.7. Avaliação e Encerramento 

a. Avaliação de Desempenho: Realização de uma avaliação de desempenho ao final do contrato, 

considerando a qualidade do bem ou serviço, aderência aos prazos e comunicação entre as partes. 

b. Encerramento Formal: Procedimentos para o encerramento formal do contrato, incluindo a resolução 

de pendências e a entrega de documentos finais. 

5.1.8.  Resolução de Disputas 

a. Mecanismos de Resolução: Estabelecimento de mecanismos para resolução de disputas, 

preferencialmente através de mediação ou arbitragem, para evitar litígios prolongados. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e 

conforme o artigo 6º, inciso XXIII, alínea “f” da Lei Federal de nº 14.133/20215 nas seguintes especificações: 

                                                                 
5 Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos 
descritivos: 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
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I. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei Federal de nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

II. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021, art. 115, §5º6. 

III. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021, art. 117, caput7. 

IV. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021, art. 117, §1º8. 

V. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência conforme a 

Lei Federal de nº 14.133/2021, art. 117, §2º9. 

VI. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021, art. 11910. 

VII. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021, art. 12011. 

VIII. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021, art. 12112, caput. 

                                                                 
6 § 5º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7 Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
8 § 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
9 § 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência. 
10 Art. 119. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
11 Art. 120. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
12 Art. 121. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. 
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IX. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021, art. 121, §1º13. 

X. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim conforme a IN 5/2017, art. 44, §2º. 

XI. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato conforme a IN 5/2017, art. 44, 31º. 

XII. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros conforme a IN 5/2017, art. 44, 31º. 

XIII. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto 

ao SICAF. 

XIV. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

6.2. Do Gestor do Contrato 

6.2.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

6.2.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

                                                                 
13 § 1º A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 
registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º deste artigo. 
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6.2.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.2.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.2.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.2.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

6.2.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Do Recebimento 

7.1.1. A entrega dos itens, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. O recebimento definitivo ocorrerá após o recebimento do gestor e fiscal do contrato de acordo com 

o cronograma estipulado no Edital do Processo Seletivo Público. 

7.1.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei Federal de nº 14.133/202114, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

                                                                 
14 II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
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7.1.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.2. Da Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a. O prazo de validade; 

b. A data da emissão;  

c. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d. O período respectivo de execução do contrato;  

e. O valor a pagar;  

f. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.4.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no artigo 68 da Lei Federal de nº 14.133/202115.    

                                                                 
15 Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
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7.2.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa.  

7.2.8. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.2.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.2.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Contratante.   

7.3. Do Prazo de Pagamento: 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

7.4. Da Forma de Pagamento: 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Da Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por intermédio da realização de Pregão na forma eletrônica conforme 

previsão na Lei Federal de 14.133/2021. 

8.2. Da Forma de Fornecimento: 

8.2.1. O fornecimento do objeto será de acordo com a necessidade da demanda da S.M. Assistência Social. 

8.3. Das Exigências de Habilitação 

8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.4. Da Habilitação Jurídica 

8.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.4.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 
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8.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

8.4.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

8.5. Da Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ou relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda ou do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

8.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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8.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.6. Da Qualificação Econômico-Financeira 

8.6.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.6.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei Federal de nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.6.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.6.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.6.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.6.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 02 (dois) anos; 

8.6.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.6.8. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação.  

8.6.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

8.6.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor 

8.7. Qualificação Técnica 

8.7.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
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8.7.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 

do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 

8.7.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por intermédio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no 

Brasil. 

9. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação será de R$ 257.560,00 (Duzentos e Cinquenta e Sete Mil, 

Quinhentos e Sessenta Reais) conforme custos unitários apostos na tabela supracitada. 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração contratações anteriores, o risco envolvido na 

contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco 

constante do Contrato. 

9.3. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal de nº 14.133, de 2021. 

9.4. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

9.5. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 

a contratação. 

9.6. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do ano de 2024. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Mutum – Minas Gerais, 08 de maio de 2024 

 

__________________________________ 
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Márcia Simões Soares 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho  
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DOS ANEXOS 
ANEXO I - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº [...]/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº [...]/2024 

A empresa ___________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº ___________________, sediada na _____________________, representada neste ato 

_____________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Cédula de 

Identidade nº ______________, inscrito no CPF sob o nº _______________, residente na Rua 

_____________________, DECLARA, para fins do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal e disposições da Lei Federal de nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis), estando ciente 

das penalidades aplicáveis em caso de descumprimento ou declaração inverídica.  

 
( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho. (se houver)  
 
 
Local e data.  
  
 
 

Nome e assinatura do representante legal 
Nome da empresa 

CNPJ 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

  
PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº [...]/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº [...]/2024 

A empresa __________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº ___________________, sediada na _____________________, representada neste ato por 

_____________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Cédula de 

Identidade nº ______________, inscrito no CPF sob o nº _______________,residente na Rua 

__________________, DECLARA para os devidos fins de direito a inexistência de superveniência de 

fato impeditivo a nossa habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei Federal de nº 14.133/2021 

e que não foi declarada inidônea e nem está suspensa para contratar com nenhum órgão público da 

administração direta ou indireta. 

 

Declara ainda, que atende todas as condições exigidas no Edital de Licitação, modalidade Convite 

acima epigrafada. 

 
Local e data.  
  
 

Nome e assinatura do representante legal 
Nome da empresa 

CNPJ 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº [...]/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº [...]/2024 

A empresa __________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº ___________________, sediada na _____________________, representada neste ato por 

_____________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Cédula de 

Identidade nº ______________, inscrito no CPF sob o nº _______________,residente na Rua 

__________________, declara para os devidos fins e sob as penalidades cabíveis, que na presente 

data se encontra enquadrada nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 de 14/12/2006 e 

alterações, como microempresa e/ou empresa de pequeno porte ou equiparada, e que faz jus ao 

tratamento diferenciado previsto nas mencionada lei. 

 

Por ser verdade, firmo o presente para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Local e data.  
  

Nome e assinatura do representante legal 
Nome da empresa 

CNPJ
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE VÍNCULO COM A MUNICIPALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº [...]/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº [...]/2024 

A empresa __________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº ___________________, sediada na _____________________, representada neste ato por 

_____________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Cédula de 

Identidade nº ______________, inscrito no CPF sob o nº _______________,residente na Rua 

__________________, DECLARA para os devidos fins de direito, que não possui entre os seus 

diretores, responsáveis técnicos, gerentes, acionistas ou sócios, que sejam servidores da [ORGÃO], 

sob vínculo direto ou indireto. 

 

Por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 
 
Local e data.  
  

Nome e assinatura do representante legal 
Nome da empresa 

CNPJ 
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ANEXO V - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

À Comissão Permanente de Licitação  
JOÃO VITOR PONCIO COSTA VASCONCELOS 
Agente de Contratação 

Com os cumprimentos de estilo, venho encaminhar a proposta de preços referente 

ao Registro de preços de aquisição futura e parcelada de cestas básicas, para amparar pessoas em 

estado de vulnerabilidade social deste Município, conforme Lei nº 988, de 04 de julho de 2018, para 

atender as necessidades da Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho da Prefeitura Municipal 

de Mutum/MG, para amparar pessoas em estado de vulnerabilidade social do Município de 

Mutum/MG.  

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD  MARCA VL. UNIT VL. TOTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
01 

01 

Açúcar Cristal – Embalagens de 5Kg. 
Contém no mínimo 98,3% de sacarose. 
Livre de fermentação, isento de 
matéria terrosa, de parasitos e de 
detritos animais e vegetais. Aparência, 
cor e cheiro próprio do tipo de açúcar. 
Sabor doce. Validade mínima de 12 
meses. Embalagem primária: pacote 
de polietileno atóxico, resistente, 
termossoldade. 

PCT 2.000    

02 

Arroz Agulhinha – Embalagens de 5Kg. 
Arroz tipo01, beneficiado, polido, com 
no mínimo 80% de grãos inteiros, 
medindo aproximadamente 6mm 
após o polimento, isento de matéria 
terrosa, de parasitos, de detritos 
animais e vegetais. Não podendo ser 
utilizados no polimento óleos minerais 
de outras substâncias resinosas ou 
graxas não comestíveis. Validade 
mínima de 09 meses. Embalagem 
primária: saco de polietileno atóxico, 
resistente, termossoldade. 

PCT 2.000    

03 

Café Torrado e Moído – Embalagens 
de 500g. Torrado e moído, de primeira 
qualidade, acondicionado em 
embalagem aluminizada de 
quinhentos gramas, tipo 08 COB 
(Classificação Oficial Brasileira), com 
no máximo de 15% (quinze por centos) 
dos grãos P.V.A (Pretos, Verdes e 
Ardidos), isentos de bebidas rio ou 
riozona, ponto de torra média, 
moagem média/fina e informações na 

PCT 2.000    
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embalagem conforme legislação em 
vigor (data de fabricação, data de 
vencimento, registro no MS, CNPJ, 
inscrição e selo de pureza ABIC 
(Associação Brasileirada das Indústrias 
de Café). 

04 

Extrato de Tomate – Embalagens de 
340 g. Concentrado, preparados com 
frutos maduros escolhidos, são massas 
consistente na cor vermelha, cheiro e 
sabor próprio, isento de 
fermentações, sujidades, parasitos, 
larvas e detritos. Não indica 
processamento defeituoso. 

PCT 2.000    

05 

Farinha de Mandioca – Embalagens 
1Kg. Tipo cobioba, tipo fina, seca, de 1° 
qualidade, na data de entrega, o prazo 
de validade indicado para o produto 
não deverá ter sido ultrapassado da 
sua metade, tomando-se como 
preferência, a data de sua fabricação 
do lote, impresso na embalagem. A 
embalagem deve conter identificação 
do produto, prazo de validade e peso 
líquido. 

KG 2.000    

06 

Feijão Comum – Embalagens de 1 kg. 
Constituído de grãos com a mesma 
coloração admitindo-se no máximo 
05% (cinco por centos) de misturas de 
outras classes e até 10% (dez por 
cento) de mistura de variedades da 
classe cores, isento de matéria 
terrosa, parasitas e de detritos animais 
ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, 
brotados, chochos, imaturos, 
manchados, chuvados, mofados, 
carunchados e descoloridos que 
prejudiquem sua aparência e 
qualidade. Produção da última safra, 
com validade de 04 meses, 
embalagem primária: saco de 
polietileno atóxico, resistente, 
termossoldade. 

KG 2.000    

07 

Fubá de Milho – Embalagens de 1 kg. 
Enriquecido com ferro e ácido fólico, 
fabricação a partir de matérias primas 
sãs e limpas. Produtos obtidos pela 
moagem do grão de milho, 
degerminado ou não. Livre de matéria 
terrosa, parasitas, larvas e detritos 
animais ou vegetais. Não podendo 
estar fermentado, rançoso e ter no 
máximo 15% (quinze por cento) p/p de 
umidade. Validade mínima de 07 
meses, cada 100g do produto deverá 
conter no mínimo 2,1 mg de ferro e 
0,075 mg de ácido fólico. Embalagem 
primária saco de polietileno atóxico, 
resistente, termossoldado 

KG 2.000    
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08 

Leite Integral em Pó – Embalagens de 
1 kg. Produto obtido através da 
padronização, concentração e 
secagem (desidratação) de leite de 
vaca, da cor branca amarelada, pó 
homogêneo e fino, sem grumos, odor 
lácteo característico semelhante ao 
leite no estado líquido, sabor lácteo 
semelhante ao leite fluido não 
rançoso. Devem estar isentos de 
matéria terrosa, parasitas, fungos, 
insetos, bem como livres de umidade 
e fermentação. Embalagem primária: 
pacote de filme de poliéster 
metalizado com polietileno, 
resistente, hermeticamente lacrado, e 
deve ter boa solubilidade. 

KG 2.000    

09 

Macarrão tipo Espaguete – 
Embalagens de 1 kg. Com sêmola, 
preparado a partir de matérias-primas 
sãs, limpas e de boa qualidade. 
Contendo leite integral, açúcar e 
lactose. Validade mínima de 12 meses. 
Embalagem primária: saco de 
polietileno atóxico, resistente, 
termossoldado. 

KG 2.000    

10 

Óleo de Soja Refinado – Embalagens 
de 900 ml. Preparado a partir de grãos 
de soja sãs e limpos, sem conservantes 
e livres de matéria terrosa, de 
parasitos e de detritos animais e 
vegetais. Validade mínima de 12 
meses. Embalagem primária: lata de 
fola de flandres com verniz sanitário 
ou frasco de plástico atóxico. 

FRASCO 2.000    

11 

Sabão em Barra Neutro – Embalagens 
de 200 g. Formato anatômico. Útil na 
limpeza da casa, roupas e louças. 
Testado dermatologicamente. 

PCT 2.000    

12 

Sal Iodado Refinado – Embalagens de 
1kg. Cristais brancos com granulação 
uniforme, devendo passar totalmente 
por peneira n° 20 (0,841mm de 
abertura) e 25%, no mínimo, deve 
passar por peneira n° 60 (0,25mm de 
abertura), com antiumectante. 
Contendo sal de iodo não tóxico, na 
dosagem mínima de 10mg e máxima 
de 15mg de iodo por 1kg de sal, de 
acordo com a legislação federal 
específica. Livre de matéria terrosa, de 
parasitos, larvas e de detritos animais 
e vegetais. Aparência: cristais de 
granulação uniforme de acordo com o 
tipo. Cor: branca. Cheiro: inodoro. 
Sabor: salino. Validade mínima de 12 
meses. Embalagem primária: saco de 
polietileno atóxico, resistente, 
termossoldade. 

KG 2.000    
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Valor Total:  

Condições de Pagamento: de acordo Termo de Referência. / Val. da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Cidade-Estado, ... de ... de 2024. 

Razão Social [...] 

CNPJ: [...] 
 

 
 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024 

A   empresa [...], inscrita no CNPJ sob o nº [...], por intermédio de seu representante 

legal o Sr. [...], portador do documento de Identidade nº [...], inscrito no CPF sob o nº [...]. DECLARA, 

sob as penas da Lei, que: 

 Atendem aos requisitos de habilitação, 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 Sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

Por fim DECLARA pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

Local e data.  
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Nome e assinatura do representante legal 
Nome da empresa 

CNPJ 
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ANEXO VII – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

A Prefeitura Municipal de Mutum, com sede Praça Benedito Valadares nº 178, 

centro, cidade de Mutum – Minas Gerais, Cep. 36.955.000, neste ato representado pela Secretaria 

Municipal de ............................. Sra......................................, CPF n.º ...................., RG n.º 

..............................., nomeado pela Portaria de nº ...... de ..... de ...... de 2024, publicada no ....... de 

..... de ....... de ....., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2024, publicada no ...... de ...../...../2024, processo 

administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços de aquisição futura e parcelada de cestas 

básicas, para amparar pessoas em estado de vulnerabilidade social deste Município, conforme Lei nº 

988, de 04 de julho de 2018, para atender as necessidades da  Secretária de Desenvolvimento Social 

e Trabalho da Prefeitura Municipal de Mutum/MG, anexo do edital de Licitação nº 005/2024, que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação Unid. Qtd Marca Valor 
Unitário Valor Total 

       

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Mutum – Minas Gerais. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;  

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 

ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens, registrados, nas 

seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  
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SECRETARIA MUNICIPAL........................ 

CONTRATANTE 
 
 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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Anexo 

Cadastro Reserva 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 

adjudicatário: 

 

Item do 

TR 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação Unid. Quant. 
Máxima 

Quant. 
Mínima 

Valor 
Unitário Validade 

       
 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item do 

TR 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação Unid. Quant. 
Máxima 

Quant. 
Mínima 

Valor 
Unitário Validade 
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